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SENADO FEDERAL
GABINETE DA SENADORA SORAYA THRONICKE

EMENDA N¢
(ao PLP 68/2024)

Acrescente-se ao art. 127, do Substitutivo apresentado ao Projeto de

Lei Complementar n° 68, de 2024, os seguintes §§ 3° e 4
N R PR

§ 32 Até que a lei disponha sobre a reforma da tributagdo da folha de
saldrios, de que trata o inc. I11, do art. 18, da Emenda Constitucional n° 132, de 20 de
dezembro de 2023, a redugdo prevista no caput também serd aplicada as empresas

do setor de servicos intensivo em mao de obra.

§ 4° Considera-se empresa de mio de obra intensiva aquela que possua
em seu quadro 100 (cem) ou mais empregados.

JUSTIFICACAO

O PLP 68, de 2024, destinado a regulamentar parte da reforma
tributdria inserida no ordenamento juridico pela EC n® 132/2023, veio para instituir
“o Imposto sobre Bens e Servigos IBS, a Contribuicdo Social sobre Bens e Servigos - CBS e 0

Imposto Seletivo - IS e dd outras providéncias”.

Contudo, o texto aprovado do PLP, na Camara dos Deputados,
se aprovado definitivamente por esta Casa, sem adequacbes para os setores
vinculados ao servigo, sobretudo para aqueles empregadores de mao de obra
intensiva, aumentara substancialmente a carga tributaria para o dito segmento, a

ponto de inviabilizar algumas atividades.

Assinado eletronicamente, por Sen. Soraya Thronicke
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A narrativa que acompanha a reforma tributéria de simplificagdo do
modelo existente e de combate ao aumento do custo tributario ndo é verdadeira, ao
menos para o terceiro setor - que é o que mais emprega no Brasil -, com destaque
para o setor de servicos.

A projecdo da equipe econdmica estabeleceu aliquotas entre 25,9% e
27,5%, tendo por aliquota padrdo para CBS/IBS o percentual de 27,3%. Referidas
aliquotas espelham aumento da carga tributdria para grande parte dos setores

vinculados ao servigo, em especial para mio de obra intensiva.

Muito embora a Emenda Constitucional n® 132, de 2023, tenha
determinado ao Poder Executivo Federal a apresentagdo de projeto de lei capaz de
reformular a tributacdo sobre a folha de saldrios (inc. III, do art. 18), no prazo de
noventa dias contados de sua promulgacdo, o Governo deixou de enviar o projeto,
situagdo que ocasionara grande desequilibrio entre os setores da economia, com
real aumento da carga para as empresas de mdo de obra intensiva, situagdo
que reclama a insercdo de dispositivo ao PLP 68, de 2024, capaz de estabelecer
equilibrio, até que se ultime a obrigacdo constitucional de reforma da tributagio
sobre a folha de salérios.

Nessa toada, deve ser aperfeicoado o Substitutivo apresentado ao PLP
68, de 2024, acrescentando ao art. 127 os mencionados paragrafos 3° e 4°, com
o acatamento da presente emenda, justamente por enderecar aperfeicoamentos
capazes de promover relativo equilibro ao segmento de mao de obra intensiva,

mitigando o aumento da carga para o setor que mais emprega no Brasil, em

prestigio a critérios de isonomia tributaria e equilibrio , corolarios da livre

iniciativa e da boa competitividade .

Sala das sessdes, 12 de dezembro de 2024.

Senadora Soraya Thronicke
(PODEMOS - MS)

Assinado eletronicamente, por Sen. Soraya Thronicke
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   <p class="align-justify">Acrescente-se ao art. 127, do Substitutivo apresentado ao Projeto de Lei Complementar nº 68, de 2024, os seguintes §§ 3º e 4º:</p><p class="align-justify">&nbsp;Art. 127............................................................................................................</p><p class="align-justify">§ 3º Até que a lei disponha sobre a&nbsp;reforma da tributação da folha de salários, de que trata o inc. III, do art. 18, da Emenda Constitucional nº 132, de 20 de dezembro de 2023, a redução prevista no <i>caput</i> também será aplicada às empresas do setor de serviços intensivo em mão de obra.</p><p class="align-justify">	§ 4º Considera-se empresa de mão de obra intensiva aquela que possua em seu quadro 100 (cem) ou mais&nbsp;empregados.</p><p class="align-justify">	...............................................................................................................................</p><p class="align-justify"><br></p>  
   
  
   <p class="align-justify">O PLP 68, de 2024, destinado a regulamentar parte da reforma tributária inserida no ordenamento jurídico pela EC nº 132/2023, veio para instituir <i>“o Imposto sobre Bens e Serviços IBS, a Contribuição Social sobre Bens e Serviços - CBS e o Imposto Seletivo - IS e dá outras providências”</i>.</p><p class="align-justify">&nbsp;Contudo, o texto aprovado do PLP, na Câmara dos Deputados, se aprovado definitivamente por esta Casa, sem adequações para os setores vinculados ao <b>serviço</b>, sobretudo para aqueles empregadores de mão de obra intensiva, aumentará substancialmente a carga tributária para o dito segmento, a ponto de inviabilizar algumas atividades.</p><p class="align-justify">&nbsp;A narrativa que acompanha a reforma tributária de simplificação do modelo existente e de combate ao aumento do custo tributário não é verdadeira, ao menos para o terceiro setor – que é o que mais emprega no Brasil –, com destaque para o setor de serviços.</p><p class="align-justify">A projeção da equipe econômica estabeleceu alíquotas entre 25,9% e 27,5%, tendo por alíquota padrão para CBS/IBS o percentual de 27,3%. Referidas alíquotas espelham aumento da carga tributária para grande parte dos setores vinculados ao serviço, em especial para mão de obra intensiva.</p><p class="align-justify">&nbsp;Muito embora a Emenda Constitucional nº 132, de 2023, tenha determinado ao Poder Executivo Federal a apresentação de projeto de lei capaz de reformular a tributação sobre a folha de salários (inc. III, do art. 18), no prazo de noventa dias contados de sua promulgação, o Governo deixou de enviar o projeto, situação que ocasionará grande desequilíbrio entre os setores da economia, com real aumento da carga para as empresas de mão de obra intensiva, situação que reclama a inserção de dispositivo ao PLP 68, de 2024, capaz de estabelecer equilíbrio, até que se ultime a obrigação constitucional de reforma da tributação sobre a folha de salários.</p><p class="align-justify">&nbsp;Nessa toada, deve ser aperfeiçoado o Substitutivo apresentado ao PLP 68, de 2024, acrescentando ao art. 127 os mencionados parágrafos 3º e 4º, com o acatamento da presente emenda, justamente por endereçar aperfeiçoamentos capazes de promover relativo equilibro ao segmento de mão de obra intensiva, mitigando o aumento da carga para o setor que mais emprega no Brasil, em prestígio a critérios de <b><u>isonomia tributária e equilíbrio</u></b>, corolários <b><u>da livre iniciativa e da boa competitividade</u></b>.</p><p class="align-justify"><br></p>
   
     
  
   


